
III - certidões de que trata o ' art. 2 9 , inciso IV, do
presente Decreto. .

. Art.. S n Ag empresas que produzem; guardam, adquirem, co-
MérciaiizaM, vendem, PermütaM, transportam, importam, exportam, distri-
buem, possuem, utilizam e transfOrmaM os produtos e insumos químicos
controlados e fiscalizados, prestarão informações mensais à Divisão de'
RepresSão a Entorpedentes, do pepartamento de Polícia Federal, sobre a
prodedência, destino, quantidades estocadas, produzidas, adquiridas,
Vendidas, utilizadas, distribuídas ou revendidas de cada uru dos mencio-

,nados produtos e.insumoS.

§ l' Os dados a serem Pnformados constarão de registro
em que, diariamente, anotar-se-á, também, o número dá fatura, data da

,,venda, quantidade expressa em quilograma/litro do produto ou insumO
• quico vendido, , nome Ou razão Social do comprador, domicílio ceder-

lugar onde foi recebida a mercadoria e nomes do S destinatários.
.	 "'	 § 2 .9. Acompanharão ap informações cópias das notas fis-.

,cais das operações, Manifestos e outros doCumentos que a Divisão dé Re-
Pressão a Entorpecentes, do Departamento de Polícia Federal vier a ex.-
plicitar,(Anexos IV 'e V)

• •

•

II - cópia das
havidas no período;

alterações no contrato social porventura Federal.

N(2,1vTEDO gSTABELECIMENTO:

ENDEREÇO::

cce, INSCRIÇÃO,ESTADUAL:
•

VALIDADE

LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO'

•

—
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I - cópia do ato constitutivo da empresa e suas altera-
ções, devidamente registradas nos órgãos competentes;

'II - cópia do documento de inscrição no Cadastro Geral
de'Contribuiptes;

III - cópia das cédulas de identidade e documentos de

diretores ou responsáV'eis pelo estabelecimento;
inscrição do Cadastro Individual de Contribuintes dos proprietários,

IV - certidão de inexistência de antecedentes criminais
dos proprietários, diretores e responsáveis, nas Justiças Federal e Es-.

tadual;	 V - cópia' do documento de Inscrição Estadual;
.%>

yi - . relação dos. produtos e insumos químicos fabricados,
elaborados ou embalados.pela empresa; 	 .

VII - instrumento de mandato outorgado pelo representan-
te legal da empresa ou procurador com poderes para formular o pedido de
licença de funcionamento, quando for o caso.

Quadra-6; Lotes Ag ap, Edifício Sede do Departamento de Polícia Fede-

cença de funcionamento serão encaminhados à Divisão de Repressão a En-
torpecentes em Brasília, Distrito Federal, no setor de Autarquias Sul,

ra], CER'70.039X1CY':-‘,

Parágrafo único. Os requerimentos para obtenção de li-

Art, 3 2 A licença de funcionamento terá validade de um
ano. Art.'49 O Yequerimento de autorização para o prossegui-
mento das atividades da empresa será instruído com os seguintes docu-
mentos:	

I - licença de funcionamento vencida;

Art. 6" A guia de trânsito para o transporte interesta-
dual doa produtos e insumos químicos, será expedida pelas Superinten-
dências Regiónais, Divisõese .Delegacias do Departamento de Policia Fe-

. deral..que-tircUnSerieionarem . o município sede do estabelecimento vende-
dor ou Cédente ' d Conterá dados Sobre ó veiculo transportador, motorista
e itinerárió a ser Seguido.

'Art.'79 A guia de trânsito(Ailexo VI), com prazo estipu-
lado pela.autoridadeeild:tente tem caráter intransferível e Será expe-

•

MINISTERIODA JUSTIÇA
". DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL
COORDENAÇÃO CENTRAL POLICIAL
DIVISÀ.D.DERPRgssÃo A ENTORPECENTES

dida em:S Vias destinadas

.

I - ao adquirente;
II - ao fornecedor;
III - ao órgão do Departamento de Polícia Federal emi-

tente;
IV - ao órgão do Departamento de Policia Federal na cir-

cunscrição do adquirente;
V - à Divisão de Repressão á Entorpecentes do Departa-

mento de Polícia Federal.
Art. 8 9 Para importar, exportar ou reexportar os produ-

tos e insumos químicos, será necessária autorização prévia forneáida
pela Divisão de Repressão a Entorpecentes, do Departamento de Polícia
Federal.

Art. 9 9 Tratando-se de exportação ou reexportação, o in-
teressado deverá apresentar a autorização expedida pelo órgão coMpeten-
te do país importador.

Art. 10. A autorização prévia de importação, exportação
ou reexportação é intransferível, terá validade limitada no tempo, co-
brirá uma única operação e será expedida em seis vias destinadas:

I - à Secretaria do Comércio Exterior expedidora da guia
de importação ou exportação.;

II - ao importador ou exportador;.

III - à autoridade competente do País importador ou ex-
portador;

IV - ao órgão do Departamento de Polícia Federal ág
tado por onde procescar-se-a a importação ou exportação;

V - ao órgão da Polícia Federal na' sede do eatábeleci-
mento importador ou exportador;

VI - à Divisão de RepresSão a Entorpecentes da Polícia

Art. 11.. Sem exclusão da fiscalização e controle exerci-
do pelasPelas demais autoridades, em virtude da lei ou regulamento, SãO . fa.- •
cultados à Divisão de RepressãO a EritorPecentes do Departamentb . de Po-
lícia Federal as inspeções e exames necessários nas .pessoas e estabele-
çimentos de que trata o presente Decreto.

Art. 12, Os emolumentos decorrentes do cadastro das em-
presas e licenças de funcionamento Serão atendidos pelos interessadoà, •
fixando-Se o valor de 150 Ufir, ou unidade padrão superveniente, Para
cada operação

Parágrafo única. OS emolumentos referentes ao forneci-
mento de guias de trânsito, autorizações de jàrportação, exportação ,e -
reexportação corresponderão ao vai.* de . 1,0'fir,-- para Carla.dperaçãO-:-'

Art, 13. Os emolumentos citados no art. 12 deste peCréto
e multas aplicadas por infração ao diSposto na Medida Provisória n9"
, de de dezembro de 1994, constituirao recursos do Fundo de freVen-
ção, Recuperação é de Combate às Drogas de Abuso (FUNÇn).r .114 ' fOrMá do -
art. 2 9 , inciso IV, da Lei	 7.560, de 19 de dezembro de 1986..,

Art. 15. Este decreto entra em vigor na data de pira pu-
blicacão.

Independência, 106 .9 da República.
Brasília,	 8	 de, dezetoró

	 de 1994„. 173 .2 ' da

ITAMAR ,FR;AN CO

Alexandre de Paula Dupeyrat Martins

ANEXO r

•

Unidade da Federação,ém que esta-autorizada a exercera atividade: De acordo com a atribuiçào conferida
.	 pela Medida Provisória	 , de

de	 . .Áe 4994,e1Decreto:n°	 .	 , de
de i•W‘i •-defiyo zulicença de-, funciona-

mento À empresa acima identificada na atividade de:

BRASÍLIA-DF	 /	   

DIRETOR DA .DRE/COP

;(1430titá . •

/1,00.,,,,-.4,14,61. nr410 3.1y.	 14,	 leo
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(ANEXO V)

RELAÇÃO DE COMPRAS/VENDAS (INFORMAR EM LITROS)
CONTINUAÇAO MAPA MENSAL REF. MEDIDA PROV1SORIA N"	 ,DE	 , DE
DECRETO N°	 ,DE	 DE	 DE 1994 

RAZAO SOCIAL:	 CGC:

DE 1994 E

MES
	

/ ANO

UFCfV PROD DIA N.FISCAL RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO CIDADE CGC OU CPF QUANT.

CÓDIGO DO PRODUTO: 001 -ACETONA •
2- ÁCIDO CLORÍDICO
3- ÁCIDO SULFÚRICO
4- ANIDRIDO ACÉTICO
5- CLOROFÓRMIO
6- CLORETO DE METILENO

7- ETER ETÍLICO
8- METR. ETIL CETONA
009 - PERMANGANATO DE POTÁSSIO,
010- SULFATO DE SÓDIO
011 - TOLUENO

TRÂNSITO PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS QUÍMICOS
RatAcioNAtios PELA',PORTARIA, N.• 	DE	

ANEXO VI

Guia de Transito 

2fflNERARlO: •

!Tià-rprup d*Vaiklaás 1,11.dina(02) NO. e94dn344:

1 - DADOS GERAIS

1 - Remetente

A PRESENTE GUIA DE TRANSITO, 'EMITIDA NOS . TERMOS DA MEDIDA .PROMISÓPBA .
	 DE 	 :DE 1994, TORNA REGULAR O TRANSPORTE :CIE .PRODUTOS
QUÍMICOS RELACIONADOS' NA MESMA, NO ITINERÁRIO INDÍC.ADO, DEVENDO SER EXIBIDA_	 .Às
AUTORIDADES FISCAIS SEMPRE QUE soucirApa
O DESTINATÁRIO SERÁ OBRIGADO A COMUNICAR A AUTORIDADE • .POLICJAL. DO . OPF NOS'
ESTADOS OU TERRITÓRIOS, 'O RECEBIMENTODO:MATERIALCQNSTANTE.NAP.RESENTÉGUIA.

( (1i) NONd. •

2 -Destinatáno

(1E) inacdçio Eala0

3 - Uso OFICIAL
Funcionklo RespongSvN pela emIssâo

C

NN Non. 08) k or-N Odv

e

4d) PM

,

(47)1~1.41.

DECRETO N9 1. 3 3 2 , DE 08 DE DEZEMBRO DE 19 9 4

AprOva -a attializaçãO da Política .de(171C4444 (20) CEP
Desenvolvimento	 das	 Atividades
Espaciais,-..PNDAE:RI) 4,1'441W.	 , 113Imatoto Êstaaval

(20) Pino lifuto

(10) Pá.° (Inito

(13) ,Páho Num

• Veidulo Transportador 
"e3,4 n04de., (30) Placa Gineta

(37) E.P444 , 0a)CcrC.W.,	j( 009.	 )((40)
 
Cá,&,do do Re04tro

O PRESIDENTE-1)A REPÚBLICA, no:.usi: da atribuiçáo que lhe. côniere. o art.
84, incisos IV e VI da Constituição, e tendo em vista o disposto no item II do artigo 3°, datei n° Lei
n° 8.854, de 10 de fevereiro de 1994, 	 •

DECRETA;

Art. 1° Fica aprovado a atuaiização da Política Nacional de Deáenvolviménto das
Atividades Espaciais - FIVAE, constante do Anexol deste beerete:

Art. 2° Este Decreto entra cm vigor ria data de. sua publicaçáo.
)( oneprRZ(0) n4 4 C441,1,0?3,9 PP?~6 OVW.O.

Etrasília,	 8	 de. de*embx.o.	 .de 1.994'173° da . IridepéndênCiti :e .00° da.
.	 •. . •5.-Motoristá 

-

(44) P.PbMo frr ! No3.No.N4N)	 .(4).C.InNrakmçiankNo. 	 6,0,6•9040.	 e(407CPP

República.

ITAMAR FRANC .O	 •Nek	 :ia

'MUNI Cl

(41) Nora. CortnOilo 0d propilo(do 	 •	 •	 "

••	 , •	 •	 • " • - •	 , • • •	 • •

~Na
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(ANEXO V)

RELAÇÃO DE COMPRAS/VENDAS (INFORMAR EM LITROS)
CONTINUAÇAO MAPA MENSAL REF. MEDIDA PROV1SORIA N"	 ,DE	 , DE
DECRETO N°	 ,DE	 DE	 DE 1994 

RAZAO SOCIAL:	 CGC:

DE 1994 E

MES
	

/ ANO

UFCfV PROD DIA N.FISCAL RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO CIDADE CGC OU CPF QUANT.
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6- CLORETO DE METILENO

7- ETER ETÍLICO
8- METR. ETIL CETONA
009 - PERMANGANATO DE POTÁSSIO,
010- SULFATO DE SÓDIO
011 - TOLUENO

TRÂNSITO PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS QUÍMICOS
RatAcioNAtios PELA',PORTARIA, N.• 	DE	

ANEXO VI

Guia de Transito 
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1 - Remetente
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	 DE 	 :DE 1994, TORNA REGULAR O TRANSPORTE :CIE .PRODUTOS
QUÍMICOS RELACIONADOS' NA MESMA, NO ITINERÁRIO INDÍC.ADO, DEVENDO SER EXIBIDA_	 .Às
AUTORIDADES FISCAIS SEMPRE QUE soucirApa
O DESTINATÁRIO SERÁ OBRIGADO A COMUNICAR A AUTORIDADE • .POLICJAL. DO . OPF NOS'
ESTADOS OU TERRITÓRIOS, 'O RECEBIMENTODO:MATERIALCQNSTANTE.NAP.RESENTÉGUIA.

( (1i) NONd. •

2 -Destinatáno

(1E) inacdçio Eala0

3 - Uso OFICIAL
Funcionklo RespongSvN pela emIssâo
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NN Non. 08) k or-N Odv

e
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DECRETO N9 1. 3 3 2 , DE 08 DE DEZEMBRO DE 19 9 4
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• Veidulo Transportador 
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Cá,&,do do Re04tro

O PRESIDENTE-1)A REPÚBLICA, no:.usi: da atribuiçáo que lhe. côniere. o art.
84, incisos IV e VI da Constituição, e tendo em vista o disposto no item II do artigo 3°, datei n° Lei
n° 8.854, de 10 de fevereiro de 1994, 	 •

DECRETA;

Art. 1° Fica aprovado a atuaiização da Política Nacional de Deáenvolviménto das
Atividades Espaciais - FIVAE, constante do Anexol deste beerete:

Art. 2° Este Decreto entra cm vigor ria data de. sua publicaçáo.
)( oneprRZ(0) n4 4 C441,1,0?3,9 PP?~6 OVW.O.
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••	 , •	 •	 • " • - •	 , • • •	 • •
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(ANEXO V)
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Atividades Espaciais - FIVAE, constante do Anexol deste beerete:

Art. 2° Este Decreto entra cm vigor ria data de. sua publicaçáo.
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